
 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  
SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO 

 

EDITAL 003/2011 – PROCURADOR DO MUNICÍPIO I 
 
 

RESULTADO DOS RECURSOS IMPETRADOS CONTRA A NOTA DA PROVA DE 
TÍTULOS 

 
CANDIDATA: MARILUCIA DE JESUS NETO 
RECURSO: DEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Nota alterada de 3,5(três e meio) para 4,00(quatro) pontos. 
 
CANDIDATO: MIRIAN CRISTINA DE BRITO 
RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: O documento apresentado não satisfaz o item 6.3 do edital quanto ao desempenho de Cargo privativo 
de bacharel em Direito. Cumpre ressaltar que, o manuseio de texto legal “na fundamentação de concessão de 
benefícios a servidores públicos”, como informa a candidata, isoladamente, não configura-se como função ou cargo 
privativo de bacharel em Direito. 
 
 
Belo Horizonte, 09 de março de 2012. 

 
 
 


